
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO N°040/2025 

A vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais indica a 
Senhora Prefeita que através do Setor Competente da Municipalidade estude a 
possibilidade e a viabilidade, para reforma dos banheiros e vestiários da quadra de 
esportes do Conjunto Pioneiro. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se faz necessária, pois os mesmos 
ali existentes estão muito danificados, devido a isso 
necessita de reforma, haja visto que no local sempre 
acontecem os jogos, e a população e os atletas 
necessitam que estejam em melhores condições de uso. 

lmbaú, 18 de março de 2025. 

Gabinete da Vereadora 
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